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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS

Que inst itu i o Programa de Recuperação de Créd itos
Tributá rios de Natureza Imobiliária no Município de
Agudos e dá out ras providências.

ios éCARLOS OCTAVIANI, Prefeito do Município de Agudos, Estado de
São Paulo, usando das at r ibuições que a Lei me confe re, faço saber que a Câma ra
Municipal de Agudos aprovou e eu sancio no a seguinte Lei:-

Art . 10. Fica inst it uído no Município de Agudos, por prazo
determinado, o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE CREDITOS TRIBUTÁRIOS DE
NATUREZA I MOBILIÁRIA, que foram constit uídos e vencidos até 31. 12.2005,
englobando o Imposto Predial Tern to rial Urbano (IPTU) e Cont r ibuição de Melhorias
(CM) .

Parág rafo la, Este program a não poderá ser prorrogado e terá o
prazo de vigência fi xado entre 10.01.2006 at é 31.01.2006 .

Pa rágrafo 2° . Durante o tempo de vigência do prog rama, fica
vedado a com pensação de créditos tributários, certos, líqu idos e

vencidos, de pessoa física ou j urídica cont ra a Fazenda Municipa l.

Art. 2° . Poderão requerer a inclu são no programa, pessoa física ou
j urídica, mediante comparecim ento ao Setor de Dívid a At iva da Prefeitura Municipal,
m un ido do cartão de inscrição no CPF/MF, documento de identidade e com provan te de
quitaç ão do IPTU do exercício de 2006 .

Parágrafo único - Sat isfeita a inclusão no programa, o contribuinte
poderá fazer opção de paga mento por exercício, sendo que o va lor da
dívida por exercício, considerando o va lor principa l mais a correção
monetária, não pod erá exceder a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
rea is) .

Art. 3°. Considera-se como Credito Tributário de Natureza
Imobiliária o valor inscrito em Dívida At iva at é 31. 12 .2005, oriundo do lançament o do
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e Cont r ibuição de Melhorias - CM, na soma
do va lor principal , m ultas, j uros de mora e correção monetária incidente sobre o
imóvel consta nte no Cadastro Técnico Imobiliário e será pago pelo cont r ibuinte
segundo o seguinte crité r io :

a) Fica concedi do ao cont r ibuint e com débitos tributários do Imposto
Predial e Terri t or ial Urbano (IPTU ), um desconto d~m por cento

(100%) dos valores de multas e juros de mora, o paga ; ~. TS . t deverá ser
(\ h!. Y



II - Apresentação do documento de quitação do Imposto Predial
e Territorial Urbano (I PTU) do exercício 2006 .

I - Os pagamentos de event uais custas processuais e honorári os de
advogad o, caso o débito se encont re em fase de execução judicial.

a em parcela única e deverá ocorrer obriga toriamente até o dia
subsequente da data de inclusão ao programa.

A opção pelo programa sujeita o cont ribu inte a :

c) São aceitos no prog rama os contribuintes devedores de IPTU e/ou
Cont r ibuição de Melhor ias com parcelamento em curso regular, com
parcelamento anter ior descumprido até a data da entrada em vigor desta
Lei ou em execução j udicia l.

b) Fica concedido ao contr ibuinte com débito tributário oriundo de
Cont r ibuição de Melhorias (CM), um desconto de cem por cento ( 100%)
dos valores de multas e juros de mora, desde que o imóvel de referência
não tenha outros débi tos tributários e o pagamento seja efetivado em

parcela única até o dia subsequen te da data de inclusão ao programa.

PREFEITURA MUNICIPAL-----,
AGUDOS

Art.4° .

Art. 5° . Para efe ito desta Lei, todos os créd itos tri butários de
natu reza imobiliária, exercício de 2005 , deverão ser inscri tos regu larmente em Dívida
Atíva e a correção monetária será calcu lada pela soma dos coeficientes do índice 
INPC/ IBGE, entre Janeiro/ 200S a Novembro/200S .
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Agudos, 29 de novem bro de 2005 .
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Art. 6° . Esta Lei após a sua publicação entrará em vigo r na data de
10.01. 2006 com o te rmino fixado em 31.01.2006 .••••••••••••••••('I
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PREFEITU R A MUNICIPAL ---,
AGU D O S

Que institui o Prog rama de Recuperação de Créditos

Tributários de Natureza Im obili ár ia no Mun icípio de

Agudos e dá outras providências.

JOSÉ CARLOS OCTAVIANI , Prefe ito do Mun icípio de Agudos, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que a Lei me co nfe re, faço saber que a Câmara

Municipal de Agudos aprovou e eu sanciono a seg uinte Leu-

A rt. 10 . Fica instituído no r-turuclpto de Agudos, por prazo

determinado, o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE CREDITOS TRIBUTÁRIOS DE
NATUREZA IMOBILIÁRIA, que foram constituídos e vencidos até 31. 12 .2005,

englobando o Imposto Predial Ter r itor ial Urbano (IPTU) e Contribuição de Melhor ias

(CM).

Parágrafo lO, Este programa não pod erá ser prorrogado e terá o

prazo de vigência fixado en tre 10.01.2006 até 31.01.2006 .

Parágrafo 2°. Dura nte o tempo de vigênc ia do programa, f ica

ved ado a compensação de créditos tri butários, certos, líquidos e
vencidos, de pessoa fisica ou jurídica contra a Fazenda Municipal.

A rt. 2° . Poderão requerer a inc lusão no program a, pessoa física ou

jurídica, mediante comparecimento ao Setor de Dív ida At iva da Prefe itura Mun icipa l,

munido do cartão de inscrição no CPF/MF, documento de iden t idade e com prova nte de

qui tação do IPTU do exercíoo de 2006 .

Parágrafo ún ico - Sat isfeita a inclusão no programa, o contribuinte

poderá fazer opção de pagamento por exercício, sendo que o va lor da
dívida por exercício, considerando o va lor pri nc ipal m ais a correção

monetária, não pod erá exceder a q ua nt ia de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) .

A rt.3°. Considera-se como Credi to Tributário de Nat ureza

Imobil iária o valor inscrit o em Dívida Ativa até 31.12.2005, oriundo do lança mento do

Imposto Predia l e Te rritorial Ur bano - IPTU e Contri buição de Melhorias - CM , na soma

do valor principal , multas, j uros de m ora e correção monetária incidente sobre o

imóvel constante no Cadastro Técnico Imobiliário e será pago pelo con t ribuinte

segundo o seg uint e cr itér io:

a ) Fica concedido ao contribuinte com débitos tributários do Impost o
Predial e Territorial Urbano (IPTU), um desconto de cem po r cento

(lCOf'ió) dos ·.... éliole:. de m ultas e j uros de mora, o pug(]n\tlfl~o deverá ser
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Agudos, 29 de novembro de 2005.
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A opção pelo prog ra ma sujeita o contribui nte a :
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c) São aceitos no programa os contribuintes devedores de IPTU e/ou
Contribuição de Melhorias com parcelamento em curso regular, com
parcelamento anterior descumprido até a data da entrada em v igor desta
Lei ou em execução judicial.

a em parcela única e deverá ocorrer obrigatoriamente até o dia
subsequente da data de inclusão ao programa .

II - Apresentação do documento de QUitação do Imposto Predial
e Territorial Urbano (I PTU) do exercícro 2006 .

PREFEITURA MUNICIPAL _
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b) Fica concedido ao contribui nte com débito tributário oriundo de
Contribuição de Melhorias (CM), um desconto de cem por cento (l000/0)
dos valores de multas e j uros de mora, desde que o imóvel de referência
não tenh a outros dé bitos t r ibu tá rios e o pagamento seja efetivado em
parcela única até o dia subseq üente da data de inclusão ao programa.

I - Os pa gamentos de eventua is custa s processuais e honorários de
advogado, caso o débito se encont re em fase de execução Judicia l.

Art.4° .

Art. 6 ° . Esta Lei após a sua publicação entrará em v igor na data de
10.01.2006 com o termino fixado em 3 1.01.2006.

Art. 5° . Para efeito desta Lei, todos os créditos t ributários de
natu reza imobiliária, exercício de 2005 , deverão ser inscri tos regularmente em Dívida
Ativa e a correção monetária será calculada pela soma dos coef icientes do índice 

INPC/IBGE, entre Janelro/200S a Novembro/200S.




